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DISPENSA Nº 004-2026 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 
Na qualidade de Prefeito do Município de Água Fria-Ba, autorizo a presente contratação, do 
Sr. UILMO CARNEIRO DE OLIVEIRA, engenheiro elétrico CRE/BA sob nº 05******9-4 e CPF 
006.***.**-50, com sede no Avenida Pinheiros, 327, Bairro Oliveira – Capim Grosso/BA, CEP 
44.695-000, através da modalidade Dispensa de Licitação, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA ESPECIALIZADO PARA CONSULTORIA, SUPERVISÃO 
E ELABORAÇÃO  DE PROJETOS NA ÁREA ELÉTRICA  PARA O MUNICÍPIO DE ÁGUA 
FRIA/BA, tendo em vista que apresentou a melhor proposta para a Prefeitura Municipal, cujo 
valor total do contrato é de R$ 62.100,00 (sessenta e dois mil e cem reais), nas condições 
estabelecidas no termo de referência, com base nos fundamentos fáticos e jurídicos expostos 
em todo Processo Administrativo nº 02.030/2026, Dispensa de Licitação nº 004-2026, nos 
termos do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e Decreto  nº 11.317, de 29 de dezembro de 
2022, diante do caso concreto. 
 
 
Encaminha-se a Comissão de Contratação para as providências cabíveis. 
 
 
 
Água Fria-Bahia, 03 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

________________________ 
RENAN BARROS 

PREFEITO 
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